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GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITES
CNPJ Nº 11.004.169/0001-36 / Inscrição Municipal nº 101.713

Considerada de Utilidade Pública Municipal Pela Lei nº 458, de 08.08.2012
Rua Cirilo Branco, 290 - Porto da Pedra - CEP: 24440-560 - São Gonçalo - RJ

Tel. (21) 2604.9005 - Site: www.grupoamarantes.org - E-mail: grupoamarantes.aph@hotmail.com

RELATÓRIO DE ATIVIDADES
1-  IDENTIFICAÇÃO UNIDADE MANTENEDORA 
	Unidade Mantenedora/Razão Social 

GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITES
	C.N.P.J.
11.004.169/0001-36

	Endereço 

Rua Cirilo Branco, 290 - Porto da Pedra - São Gonçalo - RJ.
	(DDD) Telefone/Fax 

(21) 2604.9005

	Cidade

São Gonçalo
	UF

RJ
	CEP 

24440-560
	E-mail Institucional
grupoamarantes.aph@hotmail.com

	Nome do responsável pela Unidade 

José Antonio Ferreira Machado

	C.P.F 
391.983.087-34
	Data de Nascimento 

03.03.1957

	R.G. /Órgão expedidor
21.309.854-4 / DETRAN-RJ

	Cargo 

Presidente    
	E-mail do responsável
jantoniomachado@hotmail.com

	Endereço completo

Rua Afonso Gomes Dutra, 55 / 101 Boassu - São Gonçalo - RJ
	CEP 

24465-240
	(DDD) Tel do Responsável

(21) 99569 7448


2. A entidade desenvolve suas atividades nos seguintes endereços:

	( Endereço da Mantenedora

( A Entidade tem unidade(s) executora(s)?

	Nome Unidade Executora
	Endereço
	Regional
	CNPJ Filial (se houver)

	1. 
	
	
	

	2. 
	
	
	


3. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 
	 Descrever as finalidades da Entidade conforme previsão do Estatuto Social.

O GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.004.169/0001-36, considerado de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 458, de 07 de agosto de 2012, publicado em “O São Gonçalo”, em 08 de agosto de 2012, fundado em 03 de agosto de 2006, nesta Cidade de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, com sede no bairro Porto da Pedra, à Rua Cirilo Branco, nº 290 - CEP: 24440-490. 

O GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITE, é uma OS, sem fins lucrativos, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades, sem remuneração de diretoria, sem distribuição de lucros, bônus e vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto, cuja duração será por tempo indeterminado, tem personalidade jurídica distinta de seus sócios e como pessoa jurídica de direito privado, preenchendo todas as exigências da legislação do país, e de acordo com o inciso I, do artigo 54 do Código Civil.

O GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITE também tem por finalidade a promoção do desenvolvimento na área de saúde, de assistente social e psicossocial, remoção de pacientes e outros serviços de saúde em geral, promovendo a assistência em saúde e administração em geral e/ou qualquer projeto relacionado à saúde, sem fins lucrativos.

O GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITE tem ainda por finalidades:

I - Criar, promover e participar de ações, visando buscar recursos junto aos órgão públicos, iniciativa privada objetivando solucionar os problemas dos portadores de Hepatite e familiares próximos e responsáveis;

II - Atuar de forma pedagógica no sentido de conscientizar a população e a classe médica em geral sobre a hepatite C e seus riscos, tratamento e prevenção. Estimular a cooperação entre centros médicos. Estimular a pesquisa patrocinar a atuação de profissionais da área da saúde pública a proferir palestras e orientações sobre temas relacionados à Hepatite C, seu tratamento e sua recuperação.;

III - Buscar a união e a organização das pessoas portadoras de Hepatite C, seus familiares e colaboradores para compartilhar experiências, reunir forças e esperanças a fim de se ajudarem mutuamente em seu problema comum, para assim melhorarem suas qualidades de vida; 

IV - Colaborar com o governo municipal, estadual, federal e outras organizações na adoção de medidas de saúde pública em geral e referente a hepatite C; 

V - Promover encontros congressos, feiras literárias, seminários cursos, campanhas de prevenção , vacinação , testes rápidos e outras atividades de formação e intercâmbio, nacional e internacional de apoio aos portadores de Hepatite e saúde em geral ;

VI - Criar Bancos de dados e sites informatizados para a divulgação de seus objetivos e outras iniciativas de interesse do grupo Amarantes;  

VII - Proporcionar assistência médica, a população de baixa renda através de parcerias ou convênios com órgãos público ou privado; 

VIII - Realizar estudos e pesquisas , tendo em vista o desempenho da missão que lhe cabe, promovendo cursos, seminários, congressos, bem como levantamento atualizado sobre o problema da assistência social às comunidades carentes do município e todo território nacional; 

IX - Realização de atividades culturais, educacionais, artísticas e científicas de natureza ampla, através de convênios contratos ajustes ou parcerias  com pessoas físicas ou jurídicas , publicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 

X - Para consecução de seus objetivos o grupo Amarantes poderá associar-se, estabelecer parceria intercambio, firmar contratos e convênios com outras Associações. Tanto no Brasil como no exterior; 

XI -  O grupo Amarantes poderá contratar terceiros para prestação de serviços técnicos ou especializados, em consonância com seus objetivos e remunará-los pelas leis de mercado; 

XII - Prestar assistência social na distribuição de cestas básicas, medicamentos, agasalhos ou outros por convênio com órgãos governamentais, iniciativa privada ou por recurso da própria instituição; 

XIII -  Criação de empresas mantenedoras do Grupo Amarantes;




4. OBJETIVOS 
	Descrever os objetivos da Unidade.
O GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITE tem como objetivo prestar a criança, ao adolescente, adulto, idoso, portadores de necessidades especiais e suas respectivas famílias, além do ensino técnico / pratico nas diversas modalidades esportivas, condicionamento físico, instalações de esportes, trabalho com Vilas Olímpicas e projetos de esporte em geral, produção e promoção de eventos esportivos e atendimentos nas áreas: do social, da cultura (dança, artes cênicas, e música), da educação (educação infantil), da recreação e cidadania com atuação em todo o pais, independente de nacionalidade, cor, raça, sexo, idade, credo religioso ou ideologia política;

A Associação a atuação para o exercício de suas finalidades precípuas desenvolverá os seguintes serviços e atividades:

I - Prestar assistência à criança, adultos e adolescentes excepcionais;

II - Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;

III - Promover e contribuir para a política nacional de atendimento à pessoa com deficiência;

IV - Reunir e divulgar informações sobre assuntos referentes à pessoa com deficiência, incentivando a publicação de trabalhos e obras especializadas;

V - Estimular a realização de estudos e pesquisas em relação à causa da pessoa com deficiência, propiciando o avanço científico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e voluntários;

VI - Promover a realização de programas de atendimento à pessoa com deficiência;

VII - Prestar serviços através Sistema Único de Saúde sem qualquer discriminação daqueles que deles necessitarem;

VIII – Promover a defesa dos direitos sociais;

IX - Apoiar e realizar iniciativas voltadas para o desenvolvimento social, artístico e cultural das comunidades;

X - Estimular e desenvolver o pleno exercício da cidadania para melhorar a qualidade de vida da população;

XI - Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos de forma participativa a solidariedade entre os povos para a conquista da cidadania;

XII - Promover e articular serviços e programas de prevenção, educação (educação infantil), saúde, assistência social, esporte, lazer, visando a inclusão social da pessoa com deficiência;

XIII - Prestar assistência médica, ambulatorial e hospitalar;

XIV – Prestar serviços de promoção e assistência social;

XV – Promover o ensino, workshop e a pesquisa na área de saúde e assistência social;

XVI – Praticar atividades compatíveis com seus objetivos sociais e assistenciais;

XVII – Implementar políticas voltadas à medicina preventiva à população, com vistas à redução de custos operacionais na prestação de serviços de medicina curativa;

XVIII – Desenvolver projetos e programas na área da saúde, tanto no campo preventivo como curativo;

XIX – Celebrar contratos de gestão com pessoas jurídicas de direito público, em todas as esferas de governo, visando a implementação de ações na área da saúde;

XX - Elaborar, gerir e desenvolver ações, projetos e programas na área saúde e promoção e assistência à saúde, bem como administrar e manter hospitais, unidades de pronto atendimento, clínicas e prontos socorros, bem como unidades de urgência e emergência;

XXI -. Promover, executar e difundir projetos que visem a eficientização da saúde pública em geral;

XXII - Fomentar, executar e promover atividades relativas à área da saúde, podendo desenvolver modelo de assistência de medicina diagnóstica em geral, bem como atuar em atendimentos de urgência e emergência e de baixa, de média ou de alta complexidade;

XXIII - Desenvolver, executar e difundir projetos voltados na promoção, prevenção de doenças, de acidente de trabalho, da saúde dos trabalhadores e seus dependentes;

XXIV - Desenvolver pesquisas nas várias áreas de conhecimento do homem, divulgando seus resultados à população;

XXV- Desenvolver campanhas de prevenção e sistema de promoção da saúde;

XXVI - Desenvolver programas de apoio aos profissionais do setor de saúde;

XXVII - Desenvolver estudos, pesquisas, campanhas e projetos na área da saúde bucal;

XXVIII - Administrar postos de assistência médica com e sem internação;

XXIX - Promover a aquisição e gestão de materiais e equipamentos para utilização em suas atividades e nos programas e projetos que desenvolva em parceria com terceiros da iniciativa privada ou pública;

XXX - Promover a gestão de Casas de Parto, Centros de Parto Normal e Maternidades, contribuindo para a Assistência Integral da Saúde Materno-Infantil, incentivando o Parto Humanizado de Acordo com as Normas da Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde;

XXXI - Administrar postos de saúde pública, unidades básicas de saúde e programa de saúde da família;

XXXII - Trabalhar em parceria com o Poder Público por meio de convênios, contratos de gestão, termos de colaboração ou de fomento, podendo receber e gerir bens públicos e cessão de pessoal;

XXXIII - Desenvolver a saúde e a cidadania de pessoas carentes de recursos ou portadoras de deficiência física, mental, ocular, auditivas ou múltiplas, pela melhoria da acessibilidade e acolhimento nas unidades assistenciais sob sua gestão, por meio do esporte, da informação, de doações, de bolsas de estudos, de apoio material ou por outros meios e ações correlatas, para atender às suas necessidades e carências, especialmente a sua reabilitação física e mental;

XXXIV - Desenvolver a gestão e serviços de atenção psicossocial e acolhimento infanto-juvenil e adultos, de modo transitório, às pessoas de ambos os sexos, com necessidades decorrentes do uso de substancias entorpecentes;

XXXV- Desenvolver sistemas diagnósticos e soluções para hospitais e outras unidades de saúde, além de ferramentas de gestão para saúde pública;

XXXVI – Promover a gestão e serviços junto à Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e junto a Centros de Atenção Psicossocial de Álcool e Drogas, para o cuidado, atenção integral e continuada às pessoas com necessidades em decorrência do uso de álcool, crack e outras drogas;

XXXVII - Promover a gestão e serviços junto à Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e junto a Centros de Atenção Psicossocial de Álcool e Drogas, para o cuidado, atenção integral e continuada às pessoas com necessidades em decorrência do uso de álcool, crack e outras drogas;

XXXVIII- Desenvolver e executar ações, projetos e programas envolvendo Academia de Saúde, Amamenta e Alimenta Brasil, Bolsa Família, Brasil Sorridente, Consultório na Rua, Doenças Crônicas, Estratégia Saúde da Família, e-SUS atenção básica, Melhor em Casa, NASF, PMAQ, Práticas Integrativas e Complementares, Prevenção e Controle de Agravos Nutricionais, PROESF, Promoção da Saúde e da Alimentação Adequada Saudável, Programa Nacional de Suplementação de Vitaminas, Requalifica UBS, Rede Cegonha, Saúde na Escola (PSE), Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), Centro de Testagem e Acolhimento (CTA), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS AD), Centro de Atenção Psicossocial Infantil (CAPS i), Farmácia de Saúde Mental, Ambulatório de Saúde Mental, Tratamento Fora do Domicílio, Central de Regulação, Telessaúde, Unidade Básica de Saúde Pluvial, Ambulatório de Quimioterapia, Vigilância Alimentar e Nutricional;

XXXIX- Fomento e promoção de publicações com matérias concernentes aos objetivos do GAAPH;

XL - Desenvolvimento de quaisquer outras atividades correlatas, necessárias à realização dos objetivos da instituição;

XLI- Manter leitos e serviços médicos, ambulatoriais e hospitalares para o uso público, inclusive gratuito;

XLII - promoção da segurança alimentar e nutricional;

XLIII- criar e promover cursos profissionalizantes e de especialização, desenvolver estudo, pesquisas e extensão junto com as faculdades e universidades, realizar debates, sugerir propostas e ideias alternativas visando o progresso e o desenvolvimento na área da saúde;

XLIV- firmar convênio de cooperação técnica com a Agência Nacional de Saúde (ANS), Ministério da Saúde (MS) e quaisquer outras pessoas jurídicas de direito público ou privado com vistas a promover estudos e pesquisas em prol do sistema de assistência à saúde, notadamente para o aperfeiçoamento do sistema de autogestão;

XLV - praticar ações voltadas para promoção, reabilitação e recuperação da saúde, bem como à prevenção de doenças; e

XLVI- organizar sistema de atendimento ambulatorial, exames, diagnósticos, imagens e internações, desenvolver e implementar serviços de saúde preventiva;

XLVII- contribuir para o resgate da integridade física, psicológica e moral das vítimas de negligência, abuso, exploração, maus tratos, tráfico e extermínio;Trabalhar em parceria com poder XLVIII- público/privado, em contratos de gestão de apoio e mão obra, dentre os quais incluem-se as seguintes áreas: Equipe de Enfermagem, Equipe de Fisioterapia, Equipe de Fonoaudiologia, Equipe de Serviço Social, Educar fisco, Enfermeiro de Controle de Infecção Hospitalar, Equipe de Higienização e Limpeza técnica em ambiente hospitalar.
O GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITE poderá a qualquer tempo expandir suas atividades com a realização de outros programas de atendimento além do proposto, como também cursos profissionalizantes, cidadania (assessoria e consultoria técnica para regularização fundiária e orientação social das familiais) e outros; podendo firmar contratos, contratos de gestão, termos de parceria, termo de cooperação técnica, com outras instituições, bem como órgãos governamentais das esferas: municipal, estadual e federal; podendo ainda fazer contratos ou convênios com outras instituições, unidades, programas, projetos, congêneres ou afins, para melhorar desenvolvimento de suas finalidades sociais.

Dentro do aspecto de preservação à natureza O GRUPO AMARANTES DE APOIO A PORTADORES DE HEPATITE propõe a preservação do meio ambiente tendo como centro de atenção o ser humano, ministrando cursos de preservação da fauna, flora, com a participação dos técnicos especialistas mostrando as crianças, adolescentes, adultos e suas famílias o comprometimento da preservação do meio ambiente para a geração do turismo e renda, de forma sustentável.



5. ORIGEM DOS RECURSOS

	FONTES
	VALOR ANUAL (R$)

	Contrapartida - Recursos Próprios
	708.835,20

	Recursos Públicos
	0,00

	TOTAL GERAL
	708.835,20


6. INFRAESTRUTURA
6.1 Recursos Físicos

	RECURSOS FÍSICOS
	QUANTIDADE

	Recepção com 8,75 m²
	01

	Sala de Espera com 8,55 m²
	01

	Área para Circulação com 33,10 m²
	04

	Sala Presidente com 10,50 m²
	01

	Sala Técnica com 12,54 m²
	01

	Banheiro com 5,78 m²
	01

	Banheiro com 2,04 m²
	01

	Cozinha com 3,66 m²
	01

	Sala para realização de Oficinas com 31,82 m²
	01

	Consultório p/Fisioterapia e Acupuntura com 13,13 m²
	01

	Consultório p/ Psicologia e Fonoaudióloga com 5,25  m²
	01

	Consultório Dentário com 10,20 m²
	01

	Consultório Médico com 13,38 m²
	01

	Laboratório de Análises Clínicas com 15,34 m²
	01

	Sala para reunião com 40,32 m²
	01

	Vestiários com 7,08 m²
	02

	Sala de Patrimônio com 12,88 m²
	01


6.2 Recursos Materiais

	RECURSOS MATERIAIS PERMANENTES
	QUANTIDADE

	Computador com acesso a internet

	18

	Impressora HP - LASER 107w
	01

	Impressora HP Smart TANK 517
	01

	Impressora EPSON L 3150
	01

	Impressora EPSON LX 300
	02

	BROTHER  iPrint & SCAN ADS 2.200
	02

	Dell Projector 1220 / 1450
	01

	Gaveteiros com 03 gavetas
	02

	Mesas 
	18

	Cadeiras Universitárias 
	25

	Cadeiras
	28

	Bancos com 03 lugares
	03

	Bancos com 02 lugares
	03

	Fotômetro de Chama da marca TECNOW 7000 
	01

	Bio VET200 Semi-automático Bioeasy
	01

	Agitador de Tubos  BH-500 Benfer
	01

	Centrífuga Macro da marca TDL 80 CENTRIBIO
	01

	Microscópio da marca SE NIKON
	01

	Banho  Maria da marca FABBE - 0169
	01

	Banho  Maria da marca DEPRON 099
	01

	Espectrofotômetro Biospectro SP22 semi-automático
	01

	Densitômetro DS35 da marca CELM
	01

	Autoclave da marca PHOENIX 5257
	01

	Estufa de Esterilização da marca ODONTOBRÁSIL
	01

	Deionizador da marca Orgânica
	01

	Lavador de Pipetas da marca Orgânica 
	01

	Capela de Exaustão da marca Nalgon 
	01

	Aglutinoscopio BAG100 da marca Benfer
	01

	Estante de VHS da marca Benfer
	01

	Microcentrifoga da marca BR
	01

	Estufa Bacteriológica-AD da marca FANEM
	01

	Contador Diferencial de Células DIGITIMER
	01

	Contador Diferencial de Células DGGROUP 180809
	01

	Microscópio da marca CX 31 OLIMPUS  3D14162
	01

	Microscópio da marca BIOCON 19887018
	01

	Microscópio da marca  OLEON
	01

	Balança Analítica da marca BIOPRECISA;
	01

	Micropipetas Automáticas 0,05 à 1.000 ul KACIL
	05

	Micropipetas Automáticas 0,05 à 1.000 ul Digipet
	05

	Refratômetro Soro/Urina
	01

	Agitador de Kline da marca GT  GROUP
	01

	Banho - Maria da marca KACIL
	01

	Centrifuga Digital de 24 tubos KACIL

	01

	Automação Bioquímica LABMAX 200 
	01

	Microcentrifuga de MHS 2.400 da marca BR

	01

	Homogeneizador da marca BENFER
	01

	Vortex da marca BENFER
	01

	Coulter t 890 analisador hematologia
	01

	Relogio Digital Benfer
	01

	Geladeiras Cosul
	03

	Suporte de Westergreen:
	01

	Macro-Pipetador para Pipetas Sorologias.
	01

	Bebedouro 
	01

	Maca 

	03

	Maca Ginecológica 
	01

	Escada Escadinha com Dois Degraus
	02

	Balança 
	02

	Ambulância 
	02

	Cilindro de Oxigênio medicinal 3,1 L - 4.7 Kg 
	01

	Cilindro de Oxigênio medicinal  20.0 L - 29,5 Kg
	01

	Foco de Luz
	01

	Ultra-Som
	01

	Tens
	02

	Infra Vermelho
	02

	Respiron
	02

	Voldyne
	01

	Inalador a Ar Comprimido
	01

	Thera-Band
	05

	Mini Tramp
	01

	Bola Suiça
	01

	Faixas de Alongamento
	05

	Halter  0,5 Kg, 1Kg, 2Kg e 3 Kg 
	04

	Caneleira  0,5 Kg, 1Kg, 2Kg e 3 Kg

	04

	Bolsa de Gelo
	05

	Bolas Ouriços
	05 

	Triângulo Postural
	03

	Macas para Fisioterapia 
	03

	Cadeira Odontológica completa 
	01

	Aparelho de RX Odontológico 
	01

	Avental de Chumbo
	02

	Cadeira Mocho Odontológico
	01

	Compressor Odontológico
	01

	Kit Acadêmico Kavo
	01

	Arco para isolamento absoluto


	03

	Lençol de borracha                 





	05

	Grampos ( 201,202,205,209,211,212,w8a)


	07

	Pinça perfuradora de Dic


	05

	Pinça porta grampo





	05

	Kit para irrigação





	03

	Lima kerr 15/40 malleifer



	03 cx

	Lima hedstroen 15/40/80



	02 cx

	Guta acessório
	01 cx

	Guta calibrada





	01 cx

	Guta bastão com 40





	01 cx

	Broca de peeso


	04

	Calcador 6335 H-1


   


	05

	Sonda




	05

	Pinça para algodão





	05

	Espelho+ cabo





	05

	Bandejas





	05

	Rolete de algodão 




	10

	Correntes para babador





	05

	Babador triplo com





	100

	Jogo de moldeiras





	05

	Alavancas


	06

	Fórceps (150,151,17,18l,18r,23,69)



	07

	Sindesmótomo




	04

	Lâmina de bisturi (11,15,12) 


	30

	Alveolótomo





	03

	Cabo para bisturi


	03

	Porta agulha



	03

	Pinça dente de rato





	03

	Estojo médio



	03

	Porta algodão servido





	03

	Porta algodão limpo





	02

	Broca cirúrgica




	02

	Clevident




	03

	Brunidor



	03

	Caçador



	03

	Seringa carpule



	05

	Porta matriz



	03

	Matriz 5mm e 7 mm




	05

	Cunha de madeira




	05

	Porta amálgama

	03

	Pote dappen vidro


	03

	Héliofill AP



	03

	Ponta shofu




	03

	Taça de borracha



	05

	Brocas diamantadas  (1º 2º 3º 4º)



	06

	Carbide(6 unidades)




	06

	Espátula 7/24


	04

	Cuba para gesso


	02

	Espátula para gesso


	02

	Espátula para resina


	05

	Autoclave Cristofoli 12L, Modelo: Horizontal
	01


6.3 Recursos Humanos

	NOME
	CARGO/FUNÇÃO
	VÍNCULO
	HORAS SEMANAIS

	José Antonio Ferreira Machado
	Presidente / Administrador
	Voluntário
	30

	Alan Ribeiro de Sousa
	Vice-Presidente / Administra.
	Voluntário 
	20

	Rosalia Marcelino da Silva Cardoso
	Tesoureiro
	Voluntária
	20

	Gilzemir Souza da Conceição
	Administradora
	Voluntário
	12

	Cláudio da Silva Costa
	Administrador 
	Voluntário
	12

	Renata da Silva Andrade
	Professora de E. Física 
	Voluntária
	12

	Docimar Adame
	Téc. Lab. Ana. Clínicas
	Voluntário
	12

	Carlos Alberto Villas Boas Junior
	Programador
	Voluntário
	12

	Daniel Luiz Pereira dos Santos
	Professor de E. Física
	Voluntário
	12

	Liliane Vieira dos Santos
	Professor de E. Física
	Voluntário
	12

	Fabio Ricardo Costa de Oliveira
	Professor de E. Física
	Voluntário
	12

	Sidinei Pereira de Souza
	Profissional de E. Física
	Voluntário
	12

	Capitulino Gomes da Silva Filho
	Profissional de E. Física
	Voluntário
	12

	Emilia Maria Barreto
	Profissional de E. Física
	Voluntária
	12

	Ingrid Alves Clemente
	Aux. Administrativo
	Voluntária
	12

	Lucas Alves Silva
	Aux. Administrativo
	Voluntário
	12

	Antônio Pereira Lima
	Instrutor de Informática 
	Voluntário
	12

	Daniel de Almeida Neto dos Santos
	Instrutor de Informática
	Voluntário
	12

	José Paulo de Souza Geovú
	Diretor / Médico
	Voluntário
	08

	Hogusllerry Teixeira Pinto de Souza
	Diretora / Enfermeira
	Voluntária
	08

	Roberto Reder Gonçalves
	Responsável Técnico do Laboratório / Biólogo  
	Autônomo
	15

	Ana Paula Abreu Campos
	Cirurgiã Dentista
	Autônoma
	12

	Tereza Cristina Combat Fadel
	Psicóloga 
	Voluntária
	04

	Suellem Lopes de Araujo
	Assistente Social
	Voluntária
	04

	Bruno Iecker Felix
	Fisioterapeuta 
	Voluntário
	04

	Teresa Cristina da Silva Cardoso
	Acadêmica de Direito
	Voluntária
	12


7. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS EXECUTADOS 
	7.1 TIPIFICAÇÃO/CARACTERIZAÇÃO 

	(  x  ) Proteção Social Básica

(     ) Proteção Social Especial Média Complexidade

(     ) Proteção Social Especial Alta Complexidade

(  x  ) Assessoramento

(  x  ) Defesa e Garantia de Direitos

(  x  ) Outro Programa ou Projeto de : 

- Habilitação/Reabilitação de Pessoa com Deficiência (  x  )

- Inscrição ao Mundo do Trabalho                                   (      )  

	7.2 NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU BENEFÍCIO

	PROJETO CUIDE-C 

	7.3 ENDEREÇO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU BENEFÍCIO

	TAMOIO FUTEBOL CLUBE

Rua Cirilo Branco, 290 – Porto da Pedra – São Gonçalo – RJ – CEP: 24440-560.

	7.4 DESCRIÇÃO

	As Hepatites B e C são as responsáveis por cerca de 1,4 milhões de mortes por ano no mundo - mais do que o HIV / SIDA e malária, e um número comparável à tuberculose. Juntos, estes vírus causam duas em cada três mortes de câncer de fígado em todo o mundo

A situação é tão grave, que a OMS, definiu o dia 28 de Julho como o Dia Mundial de Luta Contra as Hepatites Virais. No Brasil o presidente Jair Bolsonaro assinou importante portaria que criou o Julho Amarelo como mês de Conscientização e Combate as Hepatites Virais. 

O que é hepatite viral? A hepatite é uma inflamação do fígado, causada por uma infecção viral. Há cinco principais vírus da hepatite, referidos como tipos A, B, C, D e E. Estes cinco tipos são de maior preocupação por causa evolução da doença e mortes, causadas  pelos meios de transmissão, que podem levar a uma epidemia e endemia. 

Existem ainda dois outros tipos de hepatite que não são virais, porém perigosas. 

Hepatite Auto Imune; uma doença inflamatória provocada por alterações na imunidade. 

Hepatite Alcoólica ou Medicamentosa; provocada por álcool ou medicamentos. 

O que torna a hepatite viral um problema de saúde global?

Hepatite B e C são epidemias silenciosas, atingindo crianças e populações marginalizadas que incluem pessoas que injetam drogas, povos indígenas, prisioneiros, homens que fazem sexo com homens, migrantes e pessoas que vivem com HIV / AIDS. 

Globalmente, 90% das pessoas que vivem com hepatite B e 80% com hepatite C não sabem que estão vivendo com a doença, resultando na possibilidade real de desenvolver doença hepática fatal ou câncer de fígado em algum momento de suas vidas e, em alguns casos, sem saber, transmitir a infecção a outros.

Com a disponibilidade de vacinas e tratamentos eficazes para a hepatite B e uma cura para a hepatite C, a eliminação da hepatite viral é possível, mas uma maior consciência e compreensão da doença e os riscos é uma obrigação, como é o acesso ao diagnóstico e tratamento mais baratos. Em 2015, a hepatite viral foi incluída nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (DPSs) e em 2016 a primeira estratégia hepatite global do mundo para eliminar a doença foi ratificada, assegurando que ninguém é deixado para trás e que os responsáveis políticos cumprindo com seu compromisso será a chave para alcançar a eliminação. Esta é a nossa prioridade. Faça desta a sua prioridade também.

Voluntários do Grupo Amarantes, percorrem os consultórios de hepatites virais e Unidades de Saúde, onde conversam com os pacientes, distribuem panfletos, informam sobre a existência de um Grupo de Apoio aos pacientes no seu município, fixam cartazes divulgando dia, hora e local de nossas reuniões mensais. Estas ações são desenvolvidas com o intuito de fornecer informações ao usuário do SUS, a fim de esclarecer suas dúvidas de forma humanizada. 

O Projeto CUIDE C parte do princípio que a prática esportiva, conforme disposição Constitucional, art. 217 da Constituição da República Federativa do Brasil é direito de cada cidadão, portanto a democratização do acesso a essa pratica é por si só uma forma de inclusão social, associado a saúde. 
A prática contínua do desporto, associada a ações com os pacientes;

A divulgação e facilitação do acesso ao esporte Dança de Salão, Futebol, Ginástica, Jiu-Jitsu e Kickboxing;

O treinamento dos esportes associado ao tratamento orientado pelos médicos dos pacientes;

A melhoria das capacidades físicas e habilidades motoras;

A melhoria da qualidade de vida;

A diminuição da exposição aos riscos sociais;

O entendimento e desenvolvimento de valores éticos e sociais;

A asseguração do exercício pleno da cidadania;

A promoção de eventos de natureza social como forma de inclusão social e esportiva, ocupando o tempo ocioso em situação de risco social a estimular uma interação afetiva e efetiva, inclusiva e integral, visando uma melhor saúde.




	7.5 PERIODICIDADE DO SERVIÇO 

PROJETO CUIDE C – Tamoio Futebol Clube

Rua Cirilo Branco, 290 – Porto da Pedra


QUADRO DE HORÁRIOS

MODALIDADE

HORÁRIO

DIAS DA SEMANA

TURNO

FUTEBOL

08:00 às 10:00

Quarta e Sexta

Manhã

15:30 às 17:30

Tarde

GINÁSTICA

07:30 às 08:30

Quarta e Sexta

Manhã

09:45 às 10:45

Tarde

JIU-JITSU

09:00 às 10:00

Terça e Quinta

Manhã

14:00 às 15:00

Tarde

JUDÔ

10:00 às 11:00

Terça e Quinta

Manhã

15:00 às 16:00

Tarde

KICK BOXING

07:00 às 09:00

Terça e Quinta

Manhã

16:00 às 18:00

Tarde

DANÇA DE SALÃO

14:30 ÀS 15:30

Quarta e Sexta

Tarde

15:30 ÀS 16:30

Tarde

PROJETO SE LIGA – CASA DE FESTAS

Rua Fontes, 501 – Paraíso 

QUADRO DE HORÁRIOS
HIDROGINÁSTICA

06:30 às 07:15

Quarta e Sexta

Manhã

07:15 às 08:00

Manhã

08:00 às 08:45

Manhã

08:45 às 09:30

Manhã

09:30 às 10:15

Manhã

11:00 às 11:45

Manhã

13:30 às 14:15

Tarde

15:00 às 15:45

Tarde

15:45 às 16:30

Tarde

16:30 às 17:15

Tarde

17:15 às 18:00

Tarde

NATAÇÃO 
QUARTA E SEXTA

         HORÁRIO

       IDADE


 HORÁRIO

  IDADE

10:15 às 11:00

06 à 10 anos

14:15 às 15:00

06 à 10 anos



	7.6 PÚBLICO ALVO - A partir de 02 (dois) anos.
( X ) Crianças
( X ) Adolescentes

( X ) Jovens

( X ) Adultos

( X ) Idosos

( X ) Pessoas com Deficiência



	7.7 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

	Nº Total de Beneficiários autorizados pelo Convênio: 000

	7.8 NÚMERO DE INDIVIDUOS/FAMÍLIAS ATENDIDOS

	Média de Atendimentos
Polo

Número de Vagas

Número de Atendimentos   

Rua Cirilo Branco, 290 - Porto da Pedra
300
300
Total

300
                                                                                                                                      


	8. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL

	Todo Município de São Gonçalo, e, alguns moradores de Niterói e Itaboraí que trabalham em São Gonçalo.

	8.1 FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

	Por avaliação da Entidade, encaminhamentos médico, CMDCA, Escolas Municipais, Conselho Tutelar I, II e III de São Gonçalo, Centro de Integração Para Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais, Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da Audição, Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil – Zé Garroto, Casa de Apoio às Adolescentes l e outras Entidades do SUAS.
Como proposta de interação levamos o usuário a participar no processo quando solicitamos sua presença na organização de atividades regulares e eventos, bem como a sua avaliação das atividades ofertadas. As opiniões nos levam a novos planejamentos visando melhorar as atividades ao longo do ano.

	9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

	O Projeto é monitorado e avaliado por órgãos externos onde recebemos  visitas de membros do Conselho Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal do Direito da Criança e Adolescente.

Todos os Beneficiários possuem uma ficha cadastral que fazem parte de um banco de dados, permitindo assim, utilizar como instrumentos de registro tais informações na elaboração de relatórios quantitativos e qualitativos, semanais e mensais, monitorados pela equipe avaliação interna.

Rotineiramente a gestão do ISSL faz supervisões técnicas visando garantir o funcionamento das atividades nos diversos horários e locais.

	10. DECLARAÇÃO

	Na qualidade de representante legal da instituição, declaro sob as penas da lei, que as informações prestadas neste documento são expressão da verdade e possuem Fé Pública.

	São Gonçalo, 04/ 03/ 2024
	________________________________

       José Antonio Ferreira Machado
      Presidente
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